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autuo a reciamação4segue com LUTA  ................ ........ documentos. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goiânia - Go. 
JUSTIÇA DC TCALHO 

DIS 1EUÇAO í) 
RECEBIEM.._Ï_./  

Diz 

4 
residente e domiciliado nesta Capital na 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B, Secção de Goiás sob o 
nP 913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, nP 3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatória contra 

sediada na 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 

- Que, o Reclamante foi demitido 	 . 

4)—Que, 	 - 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: 



Fis. 2 

Ta 

- 

a 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente o valor de Cr$ 	 . 
- •-.---.,'--- 	'-.- .-.. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia, 

O1'.B. nP 913 

-..e'PF 002873261/87 
O.A.B. nP 1.721 

C.P.F. 010670871/68 



4 
PROCURACÃO 

OUTORGANTE: 

OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913 e 1.721 e com o CPF 

nPs 002873261/87 e 010670871/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 

PODE R ES: 	PARA O FORO EM G E R A L e mais os da ressalvado artigo 38 do Código de 

Processo Civil, podendo também arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicacão de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente . 

--------- ----------- --------------------- 
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PODER JUDC1ÁRIO 
JUSTIÇA DO TA3ALHO 

I. JUNTA DE CONCLAÇÃO E JULGAMENTO 

JOTFICAÇÃO N.°  

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

) 

Fica V. S.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	
,, ----- -- ----------- ....................... 

............................... ,áS". 	
(.......... 4 I:1:T...:.......  --- - - ---- 	 ) 

horas do dia 	............. ...... 	 ) do mês de 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

CERTIFICO que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , 	por iia 

4 	 postal, sob o registro 
n 

Em/ fVt&cJL 	 J19g'0 

Dfret 

NO-1 -5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇIkO E JULGAMENTO de Goi.nia 

ATA DE AUDIËNCIA realizada ao processo n9 	1 a. JCJ 	651 

Aos 14 	dias do ms de 	abril 
	

do ano de 80 

13,15 	horas, em sua sede, reuniu-Se a 	1 a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de 	Goiania 	 , sob a Presi 

rercia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. }1IT0 PENA Jtfl'I0P 

presentes os SrS. '-'- 

Vogal representante dos empregadores e XPFDIT0 DOMINGBEEA 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e julgamento 

da reclamaçe ajuizada por DILSON FEPLREIRA DE SOUZA 

contra B0UFFT BOUGAINVILLE 
relativa a aviso, etc. - 

n o v ai o r de C r $ 

.-
-.-...... -.-...-------

.--..----.. 

Aberta a adenc1a foram de ordem do MM. Juiz Prese 

goadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o Dr. Abdias Vi-
eira Machado e o recdo. representado por Cesarifla Valentifla Pe-
res Franco (s6cia propriet'ria) que ;e fez acompànhar do advoga 
do Dr. José Ferreira Bofim (OAB n. 3784). 

A seguir, as partes celebraram o seguinte acordo: o recdo. 
pagou aocte., por saldo do pedido, neste ato, Cr$3.00090 0 9 atra 

vs do cheque n. 875990 emitido contra o Banco Itaií. S.A. 
Acordo homologado, 
o recte. ao  reerd2U quitaçaO. 
Custas pelo recdo. no importe de Cr$271,009 ca1cula.aS so- 

bre o vajor do acordo 	 fl 
Nadã mais, e, pa a constar, J),. , lavrei a presente. 

J 

& 

t*/J '  1A 
AT1i 



SOCIEDADE COMERCIAL PARA SERVIÇOS ALIMENTARES - BUFFET BOUGAINVILLE LTDA 

BATISTA FRANCO FURTADO, brasileiro, natural de ,JataT-GO, casado, engenheiro agrô 

forno, industrial, residente e domiciliado 	Rua 6 nQ 664, Setor Oeste, Goinia - 

Goiás, portador da carteira de identidade n9 769.702, expedida pela 	Secretaria 

de Segurança Publica do Estado de Gois e do CPF n9 002.997.741-04; CESARINA VA 

LENTINA PERES FRANCO, brasileira, natural de Goinia-GO, casada, professora, re 

sidente e domiciliada 	Rua 6 nQ 664, Setor Oeste, Goinia-GO, portadora da car 

teira de identidade nÇ 148.129, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do 

Estado de Gois e do CPF n9 002.997.741-04; SHEILA BATISTA NEVES, brasileira, na 

tural de Aparecida do Tabuado-MT, casada, comerciante, residente e domiciliada 

Rua 7 nQ 672, apt9 102, Setor Oeste, Goiãnia-GO, portadora da carteira de identi 

dade n9 592.864, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado de Gol 

is e do CPF n9 151.441.786-34; SILAS RODRIGUES VARIZO, brasileiro, natural 	do 

Rio de Janeiro-RJ, casado, arquiteto, residente e domiciliado 	Rua 8-A n9 74 

Setor Aeroporto, Goiãnia-G0, portador da carteira de identidade n9 201.428 expe 

dida pela Secretaria de Segurança Piblica do Estado de Goigs e do CPF nQ 002.859 

.941-15; TARA dONAS RASSI, brasileira, natural de Uber1ndia-MG, casada, comerci 
ri 

ante, residente e domiciliada 	Rua 127 n9 114, Setor Sul , Goiânia-G0, portadora 

da carteira de identidade n9 188.931 (2a.via), expedida pela Secretaria de Segu 

rança Piblica do Estado de Goiãs e do CPF n9 002.631.921-72; na melhor forma de 

direito, contratam uma sociedade, regida por este instrumento, conforme as c1u 

sulas seguintes: 

DA ORGANIZAÇAO SOCIAL 

CLÁUSULA 1 - Sob a denominação de SOCIEDADE COMERCIAL PARA SERVIÇOS ALIMENTARES- 

BUFFET BOUGAINVILLE LTDA fica constituTda uma sociedade por quotas 

de responsabilidade limitada, a qual se regera pelo presente Contrato Social e 

pelas leis vigentes. 

CLÁUSULA II - A sede e foro da sociedade serão na cidade de Goiãnia, Capital do 

Estado de Gois, onde se encontra estabelecida 	Rua 88, Lote 45 

Setor Sul. 

CLÁUSULA III - A sociedade tem por objetivo a prestaço de serviços de forneci-

mento de jantares, coquetis, festas infantis, bem comodernaisati 

vidades pertinentes a recepções sociais. 

CLÁUSULA IV - A empresa poderã abrir filiais em qualquer Estado do Brasil, inclu 

sive no exterior,mediante alteração deste Contrato. 

4 
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CLÁUSULA V - O prazo de duração da sociedade é por tempo indetermina 

"kit!.; o 
2 - DO CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SÚCIOS 

CLÁUSULA VI - O capital 	de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi1ho de cruzeiros) dividido 

em 1.000.000 (hum milhão) de quotas de Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) ca 

da uma, subscritas pelos s6cios na proporção sguinte. 

QUOTISTAS N9 DE COTAS VALOR NOMINAL VALOR PARCIAL 

350.000 1,00 350.000,00 

Cesarina Valentina Peres Franco 350.000 1,00 350.000,00 

Batista Franco Furtado .............. 

150.000 1,00 150.000,00 Sheila Batista Neves 	................ 

100.000 1,00 100.000,00 Suas Rodrigues Varizo ..............

lara Jonas Rassi 	.................... 50.000 1,00 50.000,00 

CLÁUSULA VII - A integralizaço do capital será feita em moeda corrente do PaTs, 

conforme o quadro que se segue: 

QUOTISTA EM 17.10.79 
CR$ 

EM 17.12.79 
CR$ 

EM 17.02.80 
CR$ 

EM 17.04.80 
CR$ 

140.000,00 70,000,00 70.000,00 70.000,00 

Cesarina Valentina Peres Franco 140.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 

Sheila 	Batista 	Neves 	........... 60.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 

Batista 	Franco Furtado 	......... 

Silas 	Rodrigues Varizo 	......... 40.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

20.000,00 104000,00 10.000,00 10.000,00 lara 	Jonas 	Rassi 	............... 

TOTAL 	.......................... 00.000,00 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

CLÁUSULA VIII - A responsabilidade de cada s6cio se limitara ao total do capital 

social. 

CLÁUSULA IX - Nos aumentos de capital as subscrições obedecerão a 	relatividade 

de quotas possuTdas, entretanto, o s6cio que no se interessar por 

novas subscrições de direito, serão absorvidas, proporcionalmente, as quotas pos 

suTdas por todos os demais quotistas. 

3 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

CLÁUSULA X - A sociedade serã administrada por uma gerncia composta de 3 (trs) 

membros, quotistas ou não, residentes no PaTs, que serão escolhidos 

pela Assembléia Geral dos s6cios, designados para as seguintes funções: 1) Geren 

te Geral; 2) Gerente Financeiro e Administrativo; e 3) Gerente de Produçãoe Abas 

tecimento. 
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CLÁUSULA XI - O prazo de gestão dos gerentes 	ilimitado, sendo permi \p 

rTodo transit&rio, a acumulação de cargos 

CLÁUSULA XII - Fica investido na função de Gerente Geral da sociedade o s6cio BA 

TISTA FRANCO FURTADO, que para o exerctcio dela não necessita de 

caução. Somente por legTtima causa poderá o Gerente Geral ser destituTdo do seu 

cargo pela Assemblia Geral dos scios, que, ne'ste caso indicará, por maioria de 

votos, outro Gerente Geral. 

CLÁUSULA XIII - Ficam investidas na função de Gerente Financeiro e Administrati-

vo a sacia CESARINA VALENTINA PERES FRANCO; na Gerncia de Produ 

çao e Abastecimento, a s6cia SHEILA BATISTA NEVES. 

CLÁUSULA XIV - As funções das Gerncias serão determinadas por um Regimento 	In 

terno especial, de acordo com o interesse social. 

CLÃUSULA XV - A substituição da Gerncia se fará por vontade dos membros, por fa 

lecimento ou por convenincia da sociedade. A escolha de substitu 

to será feita pela Assembléia Geral dos s6cios e medir-se-á pelasponderaçes dos 

gerentes remanescentes. 

A 	
CLÁUSULA XVI - S6 o Gerente Geral poderá assinar pela firma isoladamente, sendo, 

entretanto, vedado o seu uso em fianças, abonos, saques de favor 

ou quaisquer outros atos contrários ao objetivo social. Assinará também pela fir 

ma o Gerente Financeiro e Administrativo e o Gerente de Produção e Abastecimen 

to. Da assinatura comercial, por quem de direito: 

BATISTA FRANCO FURT DO 

1 / 	À 

CESARINA VALENTINA PERES FRANCO 	 SHEILA BATISTA NEVES 

ÇJ 
CLÁUSULA XVII - A autonomia de cada Gerente dentro de seu setor e absoluta, toda 

via o interesse da empresa predomina, razão pela qual devem pre 

valecer o espTrito de equipe e as soluç6es tomadas em grupo colegiado. O Regimen 

to Interno estabelecerá normas especiais e de rotinas na direção da sociedade. 

P 	4 - EXERCTCIO SOCIAL, PR-LABORE, BALANÇO, RESERVAS, PROVISDES, LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA XVIII - O exercTcio social da empresa será de 19 de julho a 30 de junho. 

CLÁUSULA XIX - Ao Gerente Geral será fixado um pr6-1abore mensal de Cr$ 6.000,00 

(seis mil cruzeiros) e aos demais Gerentes, um pr6-1abore de Cr$ 
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5.000,00 (cinco mil cruzeiros) reajustveis at o limite mximo permitido 	1a 
Lei do Imposto de Renda, debitveis em despesas administrativas. 

CLÁUSULA XX - No fim de cada exercTcio, proceder-se-a na presença da 	comissão 

fiscal e dos scios que quizerem, ao Balanço Geral com observância 

das prescrições legais, de acordo com as noniias contbeis. 

CLÁUSULA XXI - Fica constituTdo um fundo de reservas na razão de 20% do lucro 1T 

quido anual , destinado a salvaguardar a integridade do capital so 

cia] de fatores supervenientes, advindos de eventuais revezes no exercTcio soc! 

ai. 

Paragrafo Primeiro - Esta reserva no poder, em qualquer hip6tese, ultrapassar 

os 50% do capital social , nem tampouco ser lançada para au 

mento de capital da empresa, de maneira a reduzT-la a menos de 10% daquele mon 

tante. 

Pargrafo Segundo - O saldo representado pelo fundo de reserva s6 serã distribuT 

do entre os scios na liquidação da sociedade, depois de pa 

go o capital dos s6cios e todos os compromissos para com terceiros. 

CLÁUSULA XXII - Com observância das 1imitaçes em lei, ficam igualmente criadas 

as previsões para: Devedores Duvidosos, Depreciações de Bens M6 

veis, Mâquinas, VeTculos, Instalações, além dos exigTveis em lei, bem como ou 

tros que possam convir à sociedade. 

CLÁUSULA XXIII - Os lucros lTquidos serão reinvestidos no negócio social median- 

te aumento de capital , ou distribuTdos, a critério dos s&cios 

resolvendo em Assemb1ia Geral , tomando-se por base a programação apresentada pe 

lo Gerente Geral. 

Parãgrafo Primeiro - Nenhum s6cio poderã retirar qualquer quantia por 	antecipa 

r 	 ção de lucros, mesmo depois de integralizado o seu capital. 

Parãgrafo Segundo - A distribuição do lucro serã proporcional ao capital integra 

lizado de cada sacio. 

e 	CLÁUSULA XXIV - Os prejuTzos verificados em Balanços serão suportados pelos s6ci 

os, na proporção de suas quotas subscritas. 

P ç Ç. 	5 - DISPOSICES TRANSITORIAS E FINAIS 

CLÁUSULA XXV - O falecimento de qualquer s6cio não dissolverã a sociedade.Os her 

deiros do s6cio falecido exercerão, em comum, direitos às quotas, 

se lhes for conveniente a continuação na sociedade. Neste caso, designarão, por 

escrito, um dos co-proprietârios que os represente na sociedade. No caso de os 

herdeiros preferirem a retirada, poderã a sociedade, desde que haja fundo dispo 
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nTvel e sem ofensa do capital social , adquirir as quotas do s6cio falftd.Pa 
 

isto, serio reunidos numa única conta todos os seus haveres, capital , 	èçvas 

juros, lucros, conta-corrente, etc, e nela lançados os lucros que at en1he; -

couberem, calculados pelo Balanço mandado proceder até a data do evento. 

Parágrafo tjnico - O pagamento serã feito em dez prestaç6es de igual valor, 	ven 

cendo-se a primeira trs mesas ap6s a decisão dos herdeiros de 

se retirarem da sociedade e as demais com o intervalo de dois meses de uma para 

a outra. 

CLÁUSULA XXVI - Para fiscalizar, em nome dos s6cios, os ne96cios da sociedade de 

grande importãncia, a Assembléia Geral nomearã anualmente uma co 

missão de dojs s6cios. 

CLÁUSULA XXVII - Quaisquer divergncias entre s6cios e entre s6cios e herdeiros, 

serão resolvidas por dois ãrbitros, nomeados pelos scios, 	os 

quais escolherão, se necessãrio for, um terceiro como desempatador. 

Parãgrafo Ünico - Da decisão arbitral não haverã recurso algum. 

CLÁUSULA XXVIII - O sacio que se retirar da sociedade deverã, obrigatoriamente 

dar prioridade nas vendas de suas quotas aos demais scios. Ca 

50 não houver interesse dos mesmos, poderã venda-las a terceiro, desde que seu 

nome seja aprovado pela Assembléia Geral dos s6cios. 

CLÁUSULA XXIX - Em caso de liquidação da sociedade, os s&cios nomearão um liqui 

dante com poderes para liquidar a sociedade, procedendo-se 	de 

acordo com as leis vigentes. 

E assim, por flaverem contratado, obrigam-se fielmente a cumprir em todos os seus 

teriïos as clãusulas acima e fazem o presente Contrato em dez (10) vias de igual 

teor e forma, por todos assinadas, inclusive pelas testemunhas, das quais duas 

serão arquivadas na Junta Comercial , trs na firma e as demais devidamente anota 

das e entregues aos scios. 

Goiânia(GO), 17 de outubro de 1979 

'— / 	 - 	--- 	- 

BATISTA FRANCO FUR1DO 

FRANCO 	 SHEILA BATISTA NEVEÇ 

ellí 
\' 

SILAS RODRIGUES VARIZO 	 IARA JONAS RASSI 

TESTEMUNHAS: 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 	JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO j 

INTIMAÇO 	-t. n. 2.13+/20 
	

Em iT 	1 o'-i 	/ 199 

ASSUNTO: Vista do processo i 	JCJ 

Recte. - 	TIL 	 ) 	'U•. 

Recdo. - 	JH 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 
02 -[ 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -L 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -[ 	]- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1 	1- Impugnar os embargos à penhora ou 	execuçio 

06 -( 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -L 	1- Manifestar sobre o pedido de liquidaçio (c&pia anexa) 

08 -L 	_uJ- Manifestar sobre o calculo de liquidaçio (c6pia anexa) 

09 -L 	Ij- Falar sobre a certidio lavrada nos autos 

10 -t 	Falar sobre o laudo pericial 

ii -L 	1- Falar sobre o laudo de avaliaçio 

12 -r 	1- Falar sobre a devoluçio da notificaçio 

13 - 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 _Fxx 1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

CrS271,00 	 , sob as penas da lei 

15 -[ 	1- Tomar clncia da decisio de fis. 	(cópia anexa) 

1-6 -EI_1111- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17I 

Aten cl os amen te 

(;(cv 
Diretor de Secretaria 

Ao IlmQ Sr. 
) TJJ:T 	UG:IX71iL 

ua 88 n. 143- 	 ii]. 
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, 
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CONCLUSÁO 

Nesta data, f:o concu: 3 o 	r!atCS 

a utos, ao Sr. 

Goiânia, 2.Ç 	de 19 f 

Proceda-se a execução, observadas 
as formaIidadegais. 

EmJ\/L( /PO 

il  .  ~TÍ 

- ena jufliar 
do Trabaho 
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1 	- 

POOER JL'DtCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n9 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T..R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. DDu f. 

Em 'O de 	&U-{ QD  

Diretor 	ecretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 7Presidente. 

Data supra. 	/ 

Diretor de Slcretaría 

Arquive.se, dndose baixa na Distribui-

çao 

Data supr 

Juïz P r e s i d e n t e 

1-CE--1-2 


